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Prefeitura Municipal ~a Estância Balneária ~e Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI NÕMERO 989 DE 14 DE SETEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a identificação do autor de 

Projetos de Lei aprovados. 

JOSf NfLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribul 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - As Leis promulgadas deverão citar 

na sua publicação o nome do autor do projeto que lhe deu 

origem. 

Artigo 2º - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

14 de setembro de 1989. 

JOS DE CARVALHO - Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do PrefeJ. 

de Expediente do G.P. 
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